INDICAÇÃO N.º  262  , DE 2003

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho, que determine a adoção das medidas necessárias visando o restabelecimento do curso “Telecurso” aos empregados da Empresa Metropolitana de Águas e Energia S.A. - EMAE – bem como aos trabalhadores da Frente de Trabalho do Governo do Estado de São Paulo e aos de empresas terceirizadas.

JUSTIFICATIVA

O Telecurso é uma metodologia educacional que integra os conteúdos de ensino fundamental e médio com a finalidade de oferecer uma nova oportunidade aos jovens e adultos que, por razões diversas, não concluíram ou tiveram de interromper os seus estudos.

O objetivo é desenvolver os conteúdos programáticos, ou habilidades básicas, as questões de cidadania empreendedora de cada cidadão possibilitando, assim, uma participação ativa na vida social.

O referido curso vinha sendo ministrado na sede da Empresa Metropolitana de Águas e Energia S.A. – EMAE – aos seus empregados, aos trabalhadores da Frente de 

Trabalho do Governo do Estado de São Paulo e aos de empresas terceirizadas, sob a coordenação do Sindicato dos Eletricitários de São Paulo – STIEESP – que recebiam verba do Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT – para desempenhar tal coordenação. No entanto, no ano de 2000 a verba foi cortada e, desde então, o Telecurso foi paralisado prejudicando inúmeras pessoas que se beneficiavam deste serviço essencial.

Cabe salientar que já foram efetuados diversos pedidos à gerência e órgãos representativos dos empregados na empresa solicitando a continuidade do Telecurso, mas nada foi feito persistindo esta situação até a presente data.

Frente a importância que representa a educação na formação de um ser humano pleiteamos o devido encaminhamento desta indicação, a fim de que o pleito em questão seja atendido.

Sala das Sessões, em

Nivaldo Santana            Anna Martins

Deputado Estadual          Deputada Estadual

Líder do PCdoB             PCdoB
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